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CONTRATO PMG/SEOSP Nº 109/2022 

 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

109/2022, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

018/2022, TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE GRAVATÁ/PE, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, E DO 

OUTRO LADO, A EMPRESA JEPAC 

CONSTRUÇÕES LTDA . 

 

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de Direito 

Público interno, com sede Administrativa na Rua Cleto Campelo, nº268, Centro, Gravatá–PE, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.049.830/0001-20, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, neste ato representada pelo Secretário, o Sr. RICARDO 

LOUREIRO MALTA FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado neste 

Município, portador da Cédula de Identidade nº 6.362.583 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 

043.212.394-60, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa JEPAC 

CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°03.608.944/0001-34, situada a Avenida João 

Gomes de Lucena, 3429, 1 andar sala 01, São Cristóvão, Serra Talhada, PE, CEP: 56900000 aqui 

representado por seus Sócios, Sr. EUFRÁSIO CAMPOS GOUVEIA NETO, brasileiro, divorciado, 

engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua Japecanga, 86,Prado, Recife, PE, CEP: 50720130, 

inscrito no CPF/MF sob o n°018.571.154-57, portador da Cédula de Identidade RG n°4452250 

SSP/PE, e o Sr. JOSÉ PINHEIRO CAMPOS GOUVEIA JÚNIOR, brasileiro, casado, engenheiro 

civil, portador da Cédula de Identidade n° 4452251 SDS-PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 

022.427.284-58, residente e domiciliado no mesmo endereço de seu sócio  doravante 

CONTRATADA, em conformidade com o Processo Licitatório Nº 018/2022, Tomada De Preços 

Nº 005/2022, consoantes condições estipuladas no contrato de origem, têm entre si justo e avençado 

a celebração do presente termo aditivo de prazo e valor, mediante as cláusulas e condições 

enunciadas abaixo, que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MOTIVAÇÃO DO 1° TERMO ADITIVO 

 

1.1. Considerando a solicitação originada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 

através do Ofício nº 297/2023, datado em 23 de maio 2023 e Parecer Jurídico nº 256/2023, e 244/2023, 

partes integrantes e indissociáveis, independente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Constitui o objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) 

meses, equivalente ao período de 15/06/2023 a 15/06/2024, conforme inciso II e §7º do art. 57 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

2.2. A reprogramação de prazo por igual período de 12 (doze) meses torna-se necessária para garantir 

a funcionalidade dos sistemas existentes. É evidente que as vias e logradouros públicos, como 

qualquer outra, estão expostas à depreciação ocasionada por decrepitude (envelhecimento natural), 

deterioração (desgaste por uso e manutenção inadequados), que se tornam visíveis no tempo, nas suas 

diversas partes, como em obras de pavimentação e rede de drenagem. 
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2.2.1. A maior parte da rede de drenagem profunda foi construída há muitos anos e desde então as 

especificações dos materiais empregados e novas tecnologias vem crescendo na execução dos 

serviços. Além disso, com o crescimento da frota de veículos, a maior parte dos bueiros tubulares em 

concreto, por exemplo, passam gradativamente a não suportar a solicitação de carga gerada pelo 

tráfego no pavimento, gerando assim necessidade de correções na rede de drenagem e na 

pavimentação. 

 

2.3. Faz-se necessária a readequação do valor em razão da necessidade de execução de serviços e 

obtenção de insumos excedentes, devidamente consignados no Parecer Técnico, datado de 24 de abril 

de 2023 e corroborado pelo Parecer Jurídico nº 244/2023, a saber: 

 

a) Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, feito em 

obra de acabamento convencional, não armado; 

b) Transporte com caminhão basculante de 6m³, em via urbana pavimentada, dmt até 30km 

(trinta quilômetro) (unidade: m3xkm); 

c) Bomba para lançamento de concreto simples; 

d) Tubo de 300mm; 

e) Grelha em ferro; 

f) Construção de poço de visita. 

 

2.4. Assim, diante da fundamentação exposta acima, as partes pactuam o 1º Termo Aditivo, de prazo 

e valor, do Contrato PMG/SEOSP nº 109/2022. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

3.1. A vigência deste termo aditivo será de 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 15 de 

junho de 2023 e termo final o dia 15 de junho de 2024. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR ADITIVADO 

 

4.1. Considerado o elevado nível de dificuldade técnica encontrado ao decorrer da execução do objeto 

contratado se faz necessária a adição dos itens descritos na planilha anexa a este termo, representando 

o percentual de 7,25% (sete inteiros e vinte e cinco décimos por cento), correspondendo ao valor de 

R$ 184.531,52 (cento e oitenta e quatro mil e quinhentos e trinta e um reais e cinquenta e dois centavos). 

 

4.2. O valor final do contrato, pós-aditivo, passará de R$ 2.545.213,91 (dois milhões e quinhentos e 

quarenta e cinco mil e duzentos e treze reais e noventa e um centavos) para o valor global de 

R$ 2.729.747,43 (dois milhões e setecentos e vinte e nove mil e setecentos e quarenta e sete reais 

quarenta e sete reais e quarenta e três centavos). 

 

5. CLÁUSULA  QUINTA - DA RATIFICAÇÃO E DA INALTERABILIDADE 

 

5.1. Ficam ratificados e mantidos todos os termos e condições das demais cláusulas do contrato 

original, não atingidas por este Termo Aditivo. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICIDADE 

 

6.1. Conforme disposto na Lei nº 8.666/83, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 109/2022 será 

publicado no Diário Oficial ou imprensa de equivalente efeito, na forma de extrato, como condição 

de sua eficácia. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

 

7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Gravatá – PE para dirimir quaisquer divergências ou dúvida 

fundada no presente instrumento, que não forem solucionadas administrativamente, renunciando a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

7.2. E por estarem assim em acordo, celebram o presente 1º Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, para que gere seus jurídicos e legais efeitos, na presença de testemunhas abaixo 

arroladas. 

 

 

Gravatá, 15 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

RICARDO LOUREIRO MALTA FILHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________ 

EUFRÁSIO CAMPOS GOUVEIA NETO 

JEPAC CONSTRUÇÕES LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

____________________________________ 

JOSÉ PINHEIRO CAMPOS GOUVEIA JÚNIOR 

JEPAC CONSTRUÇÕES LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

_________________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1ª   CPF:      
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2ª   CPF:      









VISTO JURÍDICO
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